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PORTARIA N.º 051/2008 
 

 

LAURO AGUSTINI, Prefeito Municipal de Bituruna, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder Licença para Tratar de Assuntos 

Particulares, de acordo com a Lei Complementar 001/2001 em seu Capítulo IV, Art 71 e Art. 77 

para a servidora HELIA DE FREITAS, portadora do RG nº 8.010.052-3 PR, ocupante do cargo 

efetivo de Zeladora. 

 

Art. 2º - A Licença concedida é pelo o período de 02 

(dois) anos, compreendido entre 14 de abril de 2008 à 13 de abril de 2010. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Paço do Índio, 14 de abril de 2008. 

 

 

 

 

 

L a u r o  A g u s t i n i  
Prefe i to  Mun ic ipa l  


